
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 
REQUERIMENTO Nº 800/2017 

  
“Requer informações acerca da criança 
Nicoly Aparecida Martins junto ao 
cadastro da Secretaria Municipal de 
Educação” 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 

 CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal, através de seus 
membros legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas atribuições 
fiscalizarem o Poder Executivo Municipal no âmbito de seus atos.  

 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado pela Sra. Thatiane 
Aparecida Aissa Martins e pelo Sr. Patrick Rossanelli Martins, munícipes barbarenses 
residentes na Rua do Chá, 970, no bairro Jardim Pérola, fone (19) 99694-5373, 
99808-1011, 3628-1326, requerendo informações quanto à situação de sua filha 
NICOLY APARECIDA MARTINS, junto ao cadastro Secretaria Municipal de Educação.  

 

CONSIDERANDO ainda que o motivo da procura se deve ao fato de 
que a criança possui solicitação de vaga em creche, conforme ID nº 16171/2017, 
indicando como possíveis unidades para acolhimento a EMEI Rotary ou EMEI Prof.ª 
Iraídes Ferreira Lourenço, ou outra Unidade Escolar situada na Zona Leste da cidade; 

 

CONSIDERANDO também que os pais informaram serem autônomos 
exercendo suas atividades na cidade de Campinas/SP, sendo que comprovaram tal 
atividade através de documento pertinente entregue na Secretaria Municipal de 
Educação anexado ao ID supracitado, assim, necessitando da vaga em creche para 
filha, pois não tem condições financeiras para pagar uma creche particular ou uma 
babá para cuidar da criança; 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 

município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Qual a situação do ID 16171/2017, a qual solicita disponibilização 

de vaga em creche para a criança NICOLY APARECIDA MARTINS? 
 
2º) Qual prazo para acolhimento dessa criança no Quadro de Alunos 

das Creches Municipais? 
 
3º) Outras informações que julgarem necessárias  
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de junho 2.017. 

 

 

JESUS VENDEDOR 
-Vereador / Vice Presidente- 


